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PROJETO DE LEI. Nº______/2023. 
 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
6.350, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016”. 

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, APROVA: 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 6.350, de 05 de setembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de eventos do Município de Colatina/ES o 
“Dia do Encontro de Automóveis Antigos do Norte Clube – Carros Antigos”, a ser 
comemorado anualmente no mês de Julho. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Colatina (ES), 22 de junho de 2023. 

 
 

ELIESIO BRAZ BOLZANI 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição legislativa tem por objetivo dar nova redação ao art. 1º da 

Lei Municipal nº 6.350, de 05 de setembro de 2016. 

O presente projeto também tem por objetivo incentivar o encontro das pessoas que 

admiram e gostam de automóveis antigos. Trata-se de um segmento muito importante no 

nosso Município e por isso mesmo merece uma data especial para ser comemorada.  

Ademais, é preciso registrar que o encontro anual de Carros Antigos no Município 

de Colatina/ES desenvolve e estimula a convivência social, bem como o resgate histórico da 

cultura dos Automóveis Antigos. 

Pelos motivos acima aludidos, apresentamos a presente Proposição de Lei à 

apreciação dos estimados Parlamentares desta Augusta Casa Legislativa para a aprovação. 

Contando com o beneplácito dos Nobres Vereadores submeto à apreciação de Vossas 

Excelências. É a justificativa. 

 

Colatina (ES), 22 de junho de 2023. 

 
 

ELIESIO BRAZ BOLZANI 
Vereador 
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